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TERMO DE AD ITAM ENTO AO CONTRATO Nº. 199/20 17 

Contrato/ Aditivo nº 307/2018 
Processo Administrativo nº. 14.4 12/20 18 e 21 .764/2018 - Anexado ao de nº 17.028/17 - Pregão 156/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAIS PARA CIDADANIA -
INFAP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE 
INSTRUTOR ES EDUCAC IONAIS PARA AS UNIDADES ESCOLA RES DE ENS INO FUNDAMENTAL li. 
Aditamento: Prorrogação de Prazo e reequilíbrio devido ao dissídio da categoria 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um 
lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Praça Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.101 /000 1-15 , neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário 
Municipa l de Educação, VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, res idente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 16.145.461 -6 e inscrito no CPF sob nº. 
072.0 1 l.668-67e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO 
EM POLÍTICAS SOCIAIS PARA CIDADANIA - INFAP, devidamente inscrita no CNPJ/ MF sob nº. 
02.257.969/0001-78, sediada na cidade de São Paulo/SP, na Rua Genera l Lamartine, nº 2 G, no Bairro Vila 
Matilde, neste ato representado por seu representante legal abaixo assinado, com base no processo 
adm inistrat ivo e pregão acima mencionado, e a inda com fundamento nas di sposições da lei federal nº. 8.666 de 
2 1 de junho de 1.983 têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pai1es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 05 de julho de 2.0 17, nos autos do processo acima descrito, 
pe los motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mai s 12 meses, de 
05/07/2018 a 04/07/2019, sem aplicação do índice de reajuste IGP- M/FGV previsto . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ai nda, nos autos do processo aci ma descrito , pelos motivos devidamente 
justificados e autorizados, reajustam o valor inicialmente contratado para manutenção do equilíbrio econôm ico 
financeiro do contrato, consoante o disposto no artigo 65, 11 , ·'d", da Lei Federal nº 8.666/93 , a partir do mês 
referencia de março/2018, passando o valor mensal do contrato para R$ 19.483 , 11 (Dezenove mil , quatrocentos 
e oitenta e três reais e onze centavos), relativo ao dissídio da categoria com data base em O 1.03.2018 ; 

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato a CONTRATADA recolherá a garantia contratual no valor de R$ 
11.689,87 (Onze mil , seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento ora aditado. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 

2 3 AGO 2018 

U - / 
V ALDIR GONZALEZ PA 

SECRETÁRIO MUNICI L 

INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM SOCIAIS PARA CIDADANIA- INFAP 

TESTEMUNHAS: 


